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SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Extrato de Termo de Colaboração
Instrumento: Termo de Colaboração.
N° do Instrumento: 11028.
Partícipes: Município de Jahu e Lar Escola Hilarinho

Sanzovo.
CNPJ/MF: 50.759.430/0001-60.
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por

objeto viabilizar  o  atendimento de até 200 crianças em
idade de 4 meses a 3 anos e 11 meses, prestando-lhes
serviços  educacionais  e  assistenciais,  bem  como
alimentação,  atenção  pessoal,  social,  ocupacional,
esportiva e de orientação e encaminhamento de todas as
ordens, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado
pela  Comissão  de  Seleção,  decorrente  do  Chamamento
Público n° 002/2025 SME.

Valor Total: R$ 1.975.848,00 (um milhão, novecentos
e setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais)
correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e iguais de
R$ 164.654,00 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e
cinquenta e quatro reais).

Prazo de vigência: 15/01/2026 a 31/12/2026.

Instrumento: Termo de Colaboração.
N° do Instrumento: 11029.
Partícipes:  Município  de  Jahu  e  Associação  Legião

Filantrópica Jauense.
CNPJ/MF: 44.522.795/0001-73.
Objeto:  O presente  Termo de Colaboração tem por

objeto  viabilizar  o  atendimento  em  creche  de  até  124
crianças na faixa etária de 10 meses a 3 anos e 11 meses,
em  regime  integral,  conforme  detalhado  no  Plano  de
Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção, decorrente
de Chamamento Público n° 002/2025 SME.

Valor Total: R$ 1.225.025,76 (um milhão, duzentos e
vinte  e  cinco  mil,  vinte  e  cinco  reais  e  setenta  e  seis
centavos) correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de R$ 102.085,00 (cento e dois mil e oitenta e cinco
reais).

Prazo de vigência: 15/01/2026 a 31/12/2026.

Instrumento: Termo de Colaboração.
N° do Instrumento: 11030.
Partícipes: Município de Jahu e Creche Nossa Senhora

Medianeira.
CNPJ/MF: 50.847.409/0001-16.
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por

objeto  viabilizar  o  atendimento  em  creche  de  até  130
crianças na faixa etária de 4 meses a 3 anos e 11 meses,
correspondente  à  Educação  Infantil  (creche),  conforme
detalhado no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de
Seleção, decorrente de Chamamento Público n° 002/2025

SME.
Valor Total: R$ 1.284.301,20 (um milhão, duzentos e

oitenta e quatro mil, trezentos e um reais e vinte centavos)
correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e iguais de
R$ 107.025,10 (cento e sete mil, vinte e cinco reais e dez
centavos).

Prazo de vigência: 15/01/2026 a 31/12/2026.

Instrumento: Termo de Colaboração.
N° do Instrumento: 11031.
Partícipes: Município de Jahu e Associação Casa da

Criança de Jaú.
CNPJ/MF: 50.760.685/0001-42.
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por

objeto  viabilizar  o  atendimento  em  creche  de  até  164
crianças na faixa etária de 4 meses a 3 anos e 11 meses,
em  período  integral,  conforme  detalhado  no  Plano  de
Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção, decorrente
de Chamamento Público n°002/2025 SME.

Valor Total: R$ 1.620.195,36 (um milhão, seiscentos
e vinte mil, cento e noventa e cinco reais e trinta e seis
centavos) correspondente a 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de R$ 136.016,28 (cento e trinta e seis mil, dezesseis
reais e vinte e oito centavos).

Prazo de vigência: 15/01/2026 a 31/12/2026.
Município de Jahu,
em 08 de janeiro de 2026.
CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE CONTRATO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 0194/2025
CONTRATO  Nº  003/2026  -  SEGUROS  SURA  S.A  -

R$16.296,53
OBJETO: 2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº

0444/2025,  QUE TEM POR OBJETO A  CONTRATAÇÃO DE
COBERTURA SECURITÁRIA DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU/SP.

ASSINATURA: 07/01/2026
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITACOES E COMPRAS.

...........................................................................................................

SEÇÃO V
Seção V

LEGISLATIVO
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS
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Portaria nº. 4, de 8/1/2026 – Autoriza férias em gozo
(10  dias)  à  servidora  Aline  Cristina  Roda  Brancaglion,
Agente Administrativa, matrícula nº. 292.

Jahu, 8 de janeiro de 2026.
JEFFERSON RODRIGO VIEIRA,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

...........................................................................................................
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do Município de Jahu

Jorge Ivan Cassaro
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú/SP | (14) 3602-1777

Secretário de Administrações Regionais
José Adriano Curvelo da Luz

Secretário de Agricultura
Alan Gomes da Silva

Secretário de Assistência e
Desenvolvimento Social
Paulo Gabriel Costa Ivo

Secretário de Comunicação
Murilo Ronchesel

Secretário de Cultura e Turismo
Murilo Ronchesel (Interino)

Secretário de Desenvolvimento Econômico,
Empreendedorismo e Inovação

Paulo Roberto Tebaldi

Secretário de Economia e Finanças
Nelson Ricardo Sanches

Secretária de Educação
Andreia Renata Galazini Gois

Secretário de Esportes
William Moraes de Oliveira

Secretário de Gestão Estratégica
Rogério Fabiano Meschini

Secretário de Governo
Carlos Eduardo Abili

Secretário de Habitação e
Planejamento Urbanístico

Norberto Leonelli Neto

Secretária de Igualdade Racial
Lucia da Silva

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania
Davi Campanhã

Secretário de Meio Ambiente
Renan Nachbal

Secretário de Mobilidade Urbana
Márcio de Almeida

Secretária de Políticas
Públicas para as Mulheres

Secretário de Proteção e Defesa Civil
Rodrigo de Paula

Secretário de Proteção e Direito dos Animais
Odair José Soares

Secretário de Saúde
José Aparecido Segura Ruiz

Secretário de Transparência Pública
Luiz Urbano

@prefdejahu www.jau.sp.gov.br

“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” “JAHU: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

@prefeituradejahu

Município de Jahu - Estado de São Paulo

Diário editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Criado pela Lei Municipal nº 5.665 de 27/08/2025 , regulamentado pelo Decreto nº 9074 de 02/09/2025.

Observações: Os documentos enviados pelas Secretarias Municipais, SAEMJA, Câmara Municipal e demais órgãos
são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo a correção e disponibilização para publicação em tempo hábil.

As veiculações referentes à Câmara Municipal de Jahu são realizadas sem ônus
para o Poder Legislativo, conforme Resolução nº 303/2007.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: b827-2792-7598-9503-f2

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Jaú (SP), Edição nº 88, ano II, veiculado em 08 de janeiro de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por MURILO RONCHESEL (CPF
***210308**) em 08/01/2026 às 14:19:37 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CONSULTI BRASIL RFB | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/b827-2792-7598-9503-f2


